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-  EM  OBSERVÂNCIA  AO  ARTIGO  99  E  SEGUINTES  DO  REGIMENTO 
INTERNO  DESTA  CASA  DE  LEIS,  VERIFICANDO  NÚMERO  LEGAL  DE 
PRESENÇAS, DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO ODINÁRIA DO DIA 
24 DE ABRIL DE 2.023.
 
-  CONVIDA O(A)  VEREADOR(A)  _________________________ PARA FAZER 
LEITURA DE UM TRECHO BIBLICO.

-  PEÇO PARA A PRIMEIRA SECRETÁRIAPARA FAZER LEITURA DA ATA 
DA SESSÃO ORDINARIA DO DIA 17 DE ABRIL DE 2023

-  PEÇO  PARA  A  PRIMEIRA  SECRETÁRIA  PARA  FAZER  LEITURA  DA 
INDICAÇAO Nº 018/2023,  AUTORIA DA VEREADORA MARINA MARQUES 
PINTO, ...... Indica ao Chefe do Executivo Municipal, para que proceda estudos junto ao 
departamento competente, no sentido que as coletas de lixo reciclável seja feita ao menos 
duas  vezes  em  nossa  cidade,  sendo  importante  que  seja  acoplada  outro  vagão  no 
caminhão da colete de lixo doméstico.

-  PEÇO  PARA  A  PRIMEIRA  SECRETÁRIA  PARA  FAZER LEITURA  DO 
PROJETO DE LEI Nº 007/2023-PL, AUTORIA DO VEREADOR LUIZ ROGÉRIO 
MOACIR, COM A SEGUINTE EMENTA: ..... Concede Título de Cidadão Honorário e 
Benemérito,  dá  outras  providências.  .......  OBS: O  Referido  Projeto  de  Lei,  está  em 
Discussão - está em 2ª apreciação e votação. ..... Os favoráveis permaneçam sentados, 
os contrários que se levantam....

-  PEÇO  PARA  A  PRIMEIRA  SECRETÁRIA  PARA  FAZER LEITURA  DO 
PROJETO DE LEI Nº 008/2023-PL, AUTORIA DO VEREADOR LUIZ ROGÉRIO 
MOACIR, COM A SEGUINTE EMENTA: ..... Fica autorizado o executivo municipal a 
numerar todos os postes com lâmpadas no âmbito do Perímetro Urbano, Vila Rural e 
Ciclovias  e,  dá  outras  providências.  .......  OBS: O  Referido  Projeto  de  Lei,  está  em 
Discussão - está em 2ª apreciação e votação. ..... Os favoráveis permaneçam sentados, 
os contrários que se levantam....

-  PALAVRA  LIVRE  AOS  SENHORES  VEREADORES,  NOS  TERMOS  DO 
ARTIGO 176 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO.


